
SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

1449 PREFE I TURA DE 

CHAPADINHA 
na. O TRABALHO CONTINUA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 
16 da Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de show artístico e cultural e 
estrutura de palco, som, iluminação e locação de equipamentos e infraestrutura para 
realização das festividades anuais de interesse da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Chapadinha/MA, 09 de Março de 2026. 

Atenciosamente, 

Vânia Duarte Mota S 
Secretária Adjunta de Adnni 
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